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RESOLUÇÃO Nº 223 DE 
12 DE SETEMBRO DE 

2023. 
 
EMENTA: CONFERE 
TÍTULO DE CIDADANIA  
ARARUAMENSE AO 
EMPRESÁRIO , ILMO. 
SENHOR FELIPE DE 
ALMEIDA SILVA. 

 
(Projeto de Resolução nº 
45, de  autoria do 
Vereador Eloi Pereira 
Ramalho). 
A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º. É conferido  Título 
de Cidadania  
Araruamense ao 
empresário Ilmo. senhor  
FELIPE DE ALMEIDA 
SILVA. 
 
Art. 2 º. A  e n t r e g a  d o  
D i p l o m a  
c o n f i r m a t ó r i o   d a  
o u t o r g a   d e f e r i d a  
p o r  e s t a  R e s o l u ç ã o  
p r o c e s s a r - s e - á  e m  
S e s s ã o  S o l e n e  d a  
C â m a r a  d e  
A r a r u a m a  e m  d a t a  
p r e v i a m e n t e  f i x a d a  
p e l o  E x m o .  s e n h o r  
P r e s i d e n t e  d o  

L e g i s l a t i v o  
M u n i c i p a l .  
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se   as 
disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente, 
12 de setembro de 2023. 
 
Nelson Luiz S. Barbosa 

Presidente 

 
RESOLUÇÃO Nº 224 DE 

12 DE SETEMBRO DE 
2023. 

 
EMENTA: CONFERE 
TÍTULO DE CIDADANIA  
ARARUAMENSE AO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE 
IGUABA GRANDE , ILMO. 
SENHOR VALDECI 
PEREIRA DA SILVA 
JUNIOR. 

 
(Projeto de Resolução nº 
47, de  autoria do 
Vereador Eloi Pereira 
Ramalho). 
 
 A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1º. É conferido  Título 
de Cidadania  
Araruamense ao 
Secretário Municipal de 
Iguaba Grande, Ilmo. 
senhor  VALDECI PEREIRA 
DA SILVA JUNIOR. 
 
Art. 2 º. A  e n t r e g a  d o  
D i p l o m a  
c o n f i r m a t ó r i o   d a  
o u t o r g a   d e f e r i d a  
p o r  e s t a  R e s o l u ç ã o  
p r o c e s s a r - s e - á  e m  
S e s s ã o  S o l e n e  d a  
C â m a r a  d e  
A r a r u a m a  e m  d a t a  
p r e v i a m e n t e  f i x a d a  
p e l o  E x m o .  s e n h o r  
P r e s i d e n t e  d o  
L e g i s l a t i v o  
M u n i c i p a l .  
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se   as 
disposições em 
contrário.  
 
Gabinete do Presidente, 
12 de setembro de 2023. 
 
Nelson Luiz S. Barbosa 

Presidente 

 
RESOLUÇÃO Nº 225 DE 

12 DE SETEMBRO DE 
2023. 
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EMENTA: CONCEDE  
“MEDALHA HONRA AO 
MÉRITO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA”  AO 1º 
SARGENTO DA PMERJ, 
SENHOR ANDERSON 
ROBERTO NUNES 
GUIMARÃES. 

 
(Projeto de Resolução nº 
49, de  autoria do  
Vereador Eloi Pereira 
Ramalho ). 
 A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º.Concede  a 
Medalha  Honra ao Mértio 
de Segurança Pública, ao 
1º Sargento da PMERJ, 
senhor ANDERSON 
ROBERTO NUNES 
GUIMARÃES. 
 
Art. 2 º. A  e n t r e g a  d o  
D i p l o m a  
c o n f i r m a t ó r i o   d a  
o u t o r g a   d e f e r i d a  
p o r  e s t a  R e s o l u ç ã o  
p r o c e s s a r - s e - á  e m  
S e s s ã o  S o l e n e  d a  
C â m a r a  d e  
A r a r u a m a  e m  d a t a  
p r e v i a m e n t e  f i x a d a  
p e l o  E x m o .  s e n h o r  
P r e s i d e n t e  d o  

L e g i s l a t i v o  
M u n i c i p a l .  
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se   as 
disposições em 
contrário.  
 
Gabinete do Presidente, 
12 de setembro de 2023. 
 
Nelson Luiz S. Barbosa 

Presidente 

 
RESOLUÇÃO Nº 226 DE 

12 DE SETEMBRO DE 
2023. 

 
EMENTA: CONFERE 
TÍTULO DE CIDADANIA  
ARARUAMENSE AO 
VEREADOR LUCIANO DA 
SILVA. 

 
(Projeto de Resolução nº 
51, de  minha autoria). 
 
A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º. É conferido  Título 
de Cidadania  
Araruamense ao Vereador 
Luciano da Silva. 
 

Art. 2 º. A  e n t r e g a  d o  
D i p l o m a  
c o n f i r m a t ó r i o   d a  
o u t o r g a   d e f e r i d a  
p o r  e s t a  R e s o l u ç ã o  
p r o c e s s a r - s e - á  e m  
S e s s ã o  S o l e n e  d a  
C â m a r a  d e  
A r a r u a m a  e m  d a t a  
p r e v i a m e n t e  f i x a d a  
p e l o  E x m o .  s e n h o r  
P r e s i d e n t e  d o  
L e g i s l a t i v o  
M u n i c i p a l .  
 
Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se   as 
disposições em 
contrário.  
 
Gabinete do Presidente, 
12 de setembro de 2023. 
 
Nelson Luiz S. Barbosa 

Presidente 

 
RESOLUÇÃO Nº 227 DE 

12 DE SETEMBRO DE 
2023. 

 
EMENTA: CONFERE 
TÍTULO DE CIDADANIA  
ARARUAMENSE AO 
PROFESSOR DE 
HISTÓRIA ROMMEL 
SOARES MORORÓ. 
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(Projeto de Resolução nº 
52, de  minha autoria). 
 

A Câmara Municipal de 
Araruama, aprova e o 
Exmo. Senhor Presidente 
promulga a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1º. É conferido  Título 
de Cidadania  
Araruamense ao Professor 
de História ROMMEL 
SOARES MORORÓ. 
 
 Art. 2 º. A  e n t r e g a  d o  
D i p l o m a  
c o n f i r m a t ó r i o   d a  
o u t o r g a   d e f e r i d a  
p o r  e s t a  R e s o l u ç ã o  
p r o c e s s a r - s e - á  e m  
S e s s ã o  S o l e n e  d a  
C â m a r a  d e  
A r a r u a m a  e m  d a t a  
p r e v i a m e n t e  f i x a d a  
p e l o  E x m o .  s e n h o r  
P r e s i d e n t e  d o  
L e g i s l a t i v o  
M u n i c i p a l .  
 

Art. 3º. Esta Resolução 
entrará em vigor na data 
de sua publicação, 
revogando-se   as 
disposições em 
contrário.  

 
Gabinete do Presidente, 
12 de setembro de 2023. 

Nelson Luiz S. Barbosa 
Presidente 
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